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Altera o disposto no parágrafo 29 do artigo 213 da Lei n9 6 . 015, de 

31 de dezembro de 1973, que " dispõe sobre os Registros Públicos e dâ 

outras providências " . 

02 . 04 . 91 
O f . ç ã o - ART . 2 4 , I r. 

À Comissão de Constituição e Justiça e de--

~L~~~CvO~M~I~S~S~Ã~O~D~E~J~!J~SuT~I~CdA~E~R~E~D~A~C~Ã~O~ _______ em 19 de FEVEREIRO de 19 9 O 

DISTRIDUIÇÃO 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

... 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presiden te da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr , em 19 

O Preside nte da Com issão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CAMA RA DOS DEPUTADOS 

Em 02- / O'! / 9j .• PrEs i dent t'~ 

PROJETO DE LEI nº 1t431de 1989 . 

Do Deputado SdLON BORGES DOS REIS 

PTB SP 

Altera o disposto no § 2º do rt. 

da Lei nº 6 . 015, de 31 de dezembro 

1973 . .u ./ 
;:....., ~-ú. • 

I 
I ., v t :;J;/. .,I ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

213 

de 

Art . lº - O § 2º do Art . 213 da Lei nº 6 . 015, de de -

zembro de 1 . 973 , passa a ter a seguinte redação : 

Se da retificação resultar alteração da descri 

ção das divisas ou da área do imóvel , serão ci ­

tados , para se mani f estarem sobre o req uer i men ­

to em 10 (dez) dias todos os confrontantes e o 

alienante ou seus sucessores, dispensada a cita 

ção destes últimos se a data da transcrição ou 

da matrícula remontar a malS de 20 (vinte)anos . 

. . . / / / . . . 

I 
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CÂMARA DOS DE PUT A D OS 

Art . 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação , revogadas as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, v to de dezembro de 1989 . 

J U S T I F I C A T I V A 

o projeto de lei que apresento à consideração desta Ca 

sa altera o disposto no § 2º do art . 213, da Lei nº 6015, de 31 

de deze mbro de 1973 acrescentando - lhe a expressão " dispensada a 

citação destes últimos se a data da transcrição ou da matrícula 

re montar a mais de vinte anos ." 

o acréscimo proposto vem sanar evidente omis s ão da Lei, 

que exige a citação do alienante do imóvel, ou seus sucessore s , 

nas ações cíveis regulares de retificação de área, ou retifica 

ção de registros imobiliários , sem fazer qualquer ressalva quan­

to às alienações ocorridas há mais de vinte anos, criando , desse 

modo , verdadeiro impasse jur i sdiciona l, em relação ao que dispõe 

o art . 177 do Código Civil, ou seja : " As ações pessoais prescre­

vem , ordinariamente, em vinte anos , as reais em dez, entre pre­

sentes e , entre ausentes , em quinze, contados da data em que po­

deriam ter sido propostas ." 

Sábia e louvável, a intenção do Legislador ao propor, 

no tex t o l egal ora aditado, o passo processual que determina a 

c i tação do alienante ou seus sucessores , nos processos de retifi 

... / / / . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cação de registro imobiliário. Institui o preceito como um dir e i 

to do alienante. De conformidade com a preclara lição de Walter 

Ceneviva (LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS COMENTADA - 4ª edição - SA­

RAIVA - pago 459), "A citação do alienante deflui de seu manife s 

to interesse em afirmar que o bem vendido se ajusta à descrição 

que lhe foi dada no negócio jurídico, sob pena de responder por 

prejuízos causados". 

Acrescentamos, da nossa parte, que a intervenção do a ­

lienante é de fato importante e necessária, podendo assumir r e l e 

vante interesse processual, na medida em que se torne esclarece­

dora do Juízo, oferecendo elementos para solucionar pendência s 

entre os confrontantes, se a ação retificatória se tornar conten 

ciosa. 

O dispositivo legal é,assim, salutar. O alienante dev e 

ser citado. ~ um direito que a Le i lhe confere. 

Deixou de cogitar, entretanto, a Lei da realidade de 

que esse direito, como se observou, está sujeito ao prazo pr es ­

cricional do art. 177 do Código Civil. Assim, após o decurso do 

prazo de vinte anos, da data da alienação, desprovido do direi 

to, pela prescrição, não terá também o transmitente ação para ar 

guir o que quer que seja em Juízo, relativamente ao imóvel vendi 

do. 

Nessas condições, sua citação judicial nao tem qualque r 

sentido. Constitui, mesmo, verdadeiro contra-senso. 

Sanando a omissão legal, a emenda ora apresentada, so -

bre disciplinar uma questão que tem sido crucial no mundo jurídi 

trará ainda Juízo 
, 

economia processual grande ben e fí co, ao e a o 

do desafogo relação grande 
, 

de citaçõe s de sca bi CIO em a numero 

... / / / ... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

das, desnecessárias, perfeitamente dispensáveis, à luz do bom 

senso e da coerência que devem informar superiormente a codifi­

ficação positiva no Direito pátrio. 

Urgente e necessária, pois, a complementação legislati 

va. Ela prestará importante serviço à nossa Justiça, razão pela 

qual, propondo-a permito-me contar com sua aprovação. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Sala das Sessões, O b de dezembro de 1989. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PER MANENTES 

LEI N.o 6.015 - DE 31 DE DEZEMBRO DE Im 

DISPOE SOBRE OS REGISTROS POBUOOS E DA 
OUTRAS PROVIDENcIAS. (1 3) 

• I 1 ' . .. .. .. .. • .. .. .. .... .. .. .... .. .. ........................ .... .. .... ...................... .. .............. .. 

nTULO V - DO REGISTRO DE IMOVEIS (11 

CAPITu LO 1/1 - DO PROCESSO DE REGISTRO 

............. .... .. ...... ........ .............. .. ........................ .. ............ .... .... .. .. 
11 rt . 21.1 - 1\ ""<t uerimento do intere .. a do. poderá ser ret ificado o erro cons. 

lan te do reKi'\tnl . r1e~d(' :.l ue tal ret ificação não aC3fTTte prej uízo a ferceiro. 
. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ : .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

§ 2. ° - Se da retificação resultar alteração da descr iç ão das divisas ou da área 
do imóvel. serAo citados. para se ma nifes tarem sobre o requerimento. em dez dias. 
todos os confrontantes e o alienan te ou seus sucessores. 

.. . .. .. .. .. .. .......... .. ............ .. .... ........................................ .. ........ .... .. .. .... .... .. .. ... .... .. 

CODIGO CIVIL , 
LEI N.· J .071 - DE ... DE JANEIRO DE 1916 

. .. . ............................. . . . ...... . ..... _-~.~ .. _. '. _ .. 

TITULo m - DA PRESCRIÇAo 

.................. - .. ..... ............................................................................. ' ....... .. 
CAPITULO IV - OOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

Art . 177 - As ações peUOOlis presc .... em. ordinariamente. em vinte aU06. ao 
reais em dez, enlre presenles c enlre ausen tes em quinú. contadoa da data em que 
poderiam ter sido Pr0p061aJ. (J J) 

.. .... .................... . .. - . .. ........................................................................ . ........ . 

-,' . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. ........................... .. ...... ................ ............ .. .. .. .. ..... .. . .... ............ . 

". 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Brasília, de fevereiro de 1991. 

REQ/SBR/Nº Dl /91. 

Ao Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DEfiro,\ EXCEcao dos PLs.:1213/88,1226/88 
1227/88, 1911/89, po r n~o atenderem o 
disposto no art. 105, Parag, unlCo, do 
REgimerlto IntErl1o. I 

, I 

E:m 05 1 03 1 91 . 

DO . Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 105 

e seu Parágrafo único, do Regimento Interno, Resolução nº 17/89, 

o desarquivamento dos seguintes Projetos de Lei, todos de minha 
autoria: 

GER 2901 QQ 5Q 5 (SEI /85 ) 

PL nº 046/87 ./ 

054/87 

210/87 / 

923/88 ~' 

924/88 / 

:L 1213/88 

1225/88 

i H?26/88 

<-1027713"ij .~ 

1229/88 ./ 

PL nº 1437/88 

1438/88 ........... 

1439/88 --

f --j -9 :t=:tT8 9-

2687/89 ~ 

4439/89 . 

4481/89 / 

4484/89 

5444/90 / 

5496/90 

Atenciosamente, 

-
, 

SÓL~N ~ORd(~ DO S -:ms:::-----
Deputado Federal 

,~\ ~ ( \. i (, " , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 4 . 439 , DE 1989 

(Do Sr. Sólon Borges dos Reis) 

Altera o d i sposto no § 2º do art . 213 
da Le i nº 6 . 015 , de 3 1 de dezembro de 1973 , 
que "dispõe sobre os Registros Públicos e 
dá outras providênc i as" . 

( Apense-se ao Projeto de Lei n Q 3.892, 
de 1989 . ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l Q O § 2 Q do art. 213 da Lei n Q 6.015 , de de­
zembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Se da ret i ficação resultar alteração 
da descrição das divisas ou da área do imó­
vel, serão citados, para se manifestarem 
sob r e o r equerimento em 10 (dez) dias todos 
os confrontan t es e o alienante ou seus su­
cessores, dispensada a citação destes últi­
mos se a data da t r anscriação ou da matri­
cula remontar a mais de 20 (vinte) anos." 

Art . 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto de lei que apresento à consideração desta 
Casa a l tera o disposto no § 2Q do art. 213 . da Lei n Q 
6.0 15, de 31 de dezembro de 1973 acrescentando-lhe a 
expressão "dispensada a citação destes ú l timos se a 
da t a da transcrição ou da matricula remontar a mais de 
vinte anos". 

o ac r éscimo proposto vem s a na r evidente omissão da 
Lei. que exige a citação do alienante do imóve l , ou 
seus s ucessor es . nas ações cíveis regulares de r eti f i­
cação de área. ou r etificação de registros 
imobiliários . sem fazer qualquer ressalva quanto às 
alíena ções ocorridas há ma is de vinte anos, criando, 
desse modo, verdadeiro impasse jurisdicional. em re l a­
ção ao que dispõe o art. 177 do Cód i go Civi l, ou seja : 
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"As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em vin­
te anos, as reais em dez, entre presentes e, entre au­
sentes, em quinze, contados da data em que poderiam 
ter sido propostas." 

Sábia e louvável, a intenção do Legislador ao pro­
por, no t exto legal ora aditado, o passo processual 
que determina a ci tação do alienante ou seus sucesso­
res, nos processos de retificação de registro 
imobiliári o . Institui o preceito como um direito do 
alienante. De conformidade com a preclara lição de 
Wa1ter Ceneviva (Lei dos Registros Públicos Comentada 
_ 4ª edição _ Saraiva _ pág. 459), "A citação do a1 ie­
nante def1ui de seu manifesto interesse em afirmar que 
o bem vendido se ajusta à descrição que lhe foi dada 
no negócio jurídico, sob pena de responder por prejuí­
zos c ausados." 

Acrescentamos, da nossa parte, que a intervenção do 
alienante é de fato importante e necessária, podendo 
assumir relevante interesse processual, na medida em 
que se torne esclarecedora do Juízo, oferecendo ele­
mentos para solucionar pendências entre os confrontan­
tes, se a ação retificatória se tornar contenciosa. 

o dispositivo legal é, assim, salutar. O alienante 
deve ser citado . É um direito que a Lei lhe confere. 

Dei xou de cogita r, entretanto, a lei da realidade 
de que esse direito, como se observou, está sujeito ao 
prazo prescricional do art. 177 do Código Civi 1. As­
sim, após o decurso do prazo de vinte anos, da data da 
alienação , desprovido do direito, pela prescrição, não 
terá também o transmitente ação para argüir o que quer 
que seja em Juizo, relativamente ao imóvel vendido. 

Nessas condições, sua citação judicial não tem 
qualquer sentido. Constitui, mesmo, verdadeiro contra­
senso. 

Sanando a omissão legal, a emenda ora apresentada, 
sobre disciplinar uma questão que tem sido crucial no 
mundo juridico, trará ainda ao Juizo e à economia pro­
cessual o grande benefício do desafogo em relação a 
grande número de citações descabidas, desnecessárias, 
perfeitamente dispensáveis, à luz do bom senso e da 
coerência que devem informar superiormente a codifica­
ção positiva no Direito pátrio. 

Urgente e necessária, pois, 
l egislativa. Ela prestará importante 
Justiça, razão pela qual, propondo-a 
com sua aprovação. 

a complemen tação 
serviço à nossa 
permito-me contar 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1989. _ Depu­
tado S610n Borges dos Reis. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 
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LE I NQ 6.015 , DE 3 1 DE DEZE MBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e dá 
outras providências. 

TÍTULO V 

Do Registro de Imóveis 

CAPÍTULO 111 

DO Processo de Registro 

Art. 2 13 . A requerimento do interessado, poderá ser 
re t ificado o erro constan t e do registro desde que ta l 
retificação não acar r ete prejuízo a terceiro. 

§ 2Q Se da retificação resultar alteração da des­
crição das divisas ou da área do imóvel, serão cita­
dos, para se man i festarem sobre o requerimen t o, em dez 
dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus 
sucessores. 

CÓDIGO CIVI L 

LEI NQ 3.071, DE 1Q DE JANEIRO DE 1916 

TÍTULO 111 

Da Presc ri ç ão 

CAPÍTULO IV 

DOS Prazos da Prescrição 

Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinaria­
mente, em vinte anos, as reais em dez, entre presentes 
e entre ausentes em quinze, contados da data em que 
poderiam ter sido propostas. 

Centro GráfiCO do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 06254/90) 
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CÂMARA D OS D E PU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 439/89 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 29.04.91 , por 05 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de malO de 1991. 

Úb 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 4 . 439/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 29 / 04 /91 ,por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de malO de 1991 

~cit'L 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 



• 

• 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 
C~OOISSÃ~ ~E COOOS~ITUIÇÃO E JUS~IÇA E ~E RE~AÇÃO 

Of . n Q-P 729/92-CCJR Brasllia , 30 de junho de 19 92 

\~ / ~ 
p/ ... c.;:.!:; / ci €o: n t: e 

Senhor Pre side nte , 

~ A 

Solici t o a Vossa Exc e l e nci a as providenci a s 
, , 

regime n t ais cabiveis no sen t ido de serem e nviados a publica-

çao os projetos de lei aprovados n esta Comissão, relacioandos 

a seguir: 

- PL 4 . 4 39 -A/89 
- PL 6 .123-A/90 
- PL 164-B/9 1 
- PL 906 -A/9 1 
- PL 96 9 - A/9 1 
- PL 1.085···1\./ 91 
- PL 1 . 17 2-/\/91 

Ap r ove ito o e nse jo para renovar a Voss a Ex­

c e l~ncia meus p r o testos de elevada e stima e conside ração . 

Pre side n te 

~ 

A Sua Excel e ncia o Senhor 

Depu tado IBSEN PINHEIRO 
~ 

DD . P re sidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



;,; 
>< ... 
um 

CIO 
m .... -~N 
'It"t­
'It 

<Do 
<DZ 
~ ...J 
.3 a.. 

, 

• 

• 

SECRÉT t P-Lt\ ": Gf.R~~! D.A. MESA . \ ._------ ...---'--



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.439-A, DE 1989 

(DO SR. S6LON BORGES DOS REIS) 

Altera o dis};Dsto no parágrafo 29 do artigo 213 da Lei n9 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, que "dispSe sobre os Registros PÚbli 

oos e dá outras providências"; tendo parecer: da Comissão de 

Oonstituição e Justiça e de Redação, pela oonstitucionalidade,ju 

ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 4.439, DE 1989, A QUE SE REFERE O 

PARECER) . e ~ 

GER 20.01.0007 .6 - (SE T/B6 ) 
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CÃM~RA bos DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI ~2 4.43 9-A, de 1989 
(do Sr. Sólon Borges dos Reis) 

, 
Altera o disposto no paragrafo 22 do artigo 213 da Lei n 2 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, que "dispõe sobre os Registros Públi­

cos e dá outras providências". 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Reda ç ão, ~rt. 24, 11) . 

• 

S U M Á R I O 

1- Proposição inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI NQ 4.439, DE 1 989 

(Do Sr Sól on Borges dos Re i s ) 

Al tera o d i sposto no § 2 Q do art . 213 d a 
Le i n Q 6 . 015 , de 3 1 de dezembro de 1973 , que 
"dispõe sobre os Reg i stros Púb l icos e d á ou ­
tras prov i dênc i as " . 

( Ã Com I ssão de Constitu i çã o e Just I ça e de 
Redação art . 24. 11 .) 

o Congresso NacIona l decreta : 

Art . 1a O § 28 do a ~ t . 2 13 da Le I na 6 . 015. 
de dezembr o de 1973, passa a te r a seguinte 
redação : 

"Se da r et I f I cação resu l tar a l teraçã o da 
descr Içã o das d Ivi sas ou da área do I móv e l , 
serão c i tados, para se man I festarem sobre o 
requerImento e m 10 (dez ) d i as . todos os con­
frontantes e o a l ienante ou ~eus sucessores, 
d i spensada a citação destes ú l timos se a 
data da transcr i ação ou da matr i cu l a remon­
ta a ma I s d e 20 ( vi nte ) anos . " 

Art . 2 a Esta l e l entrará em vI gor na data de 
sua pub ll cação , revogadas as d l Spos l ções e m 
contrár I O. 

Just ifi cação 

O pr Ojeto oe le l que a presento a cons l dera­
ção desta Casa a l tera o d l sposto no § 2 ~ do 
art . 213, da Le i na 6 . 015 , de 3 1 de dezembro 
de 1973 acrescentando- l he a expressão "dispen­
sada a c'tação destes ú l tlmos se a data da 
transcr Ição ou da matr i cu l a remonta r a ma I s de 
v i nte anos " 

O acreSClmo propost c vem sanar e VIdente o­
missão da le l, que exige a c i taçã o do allenan­
te d o l móve l, ou seus sucessores , nas ações 
cíve l s r egu l ares de ret i f i c a çã o de ár ea , ou 
r e t i f i cação oe registros imob l 1 i ários , sem fa­
zer qua l que r ressa l va quanto às a l l enações o­
corridas há mais de v i nt e anos, criando, desse 
modo, verdade iro l mpasse jur i sdlc l ona l , e m re ­
l açã o a o que di spõe o a rt . 177 do Cód l go Cl ­
vi 1, ou se ja : "as a ções pessoais prescrevem , 
ordinariamente, e m v i nt e anos , as r ea lS e m 
dez , ent r e presentes e, e ntre ausentes, e m 
qu inze , contados da data e m que pOder I am ter 
s i do propostas " 

Sáb ia e louváv e l, a int enção do l eg is l ador 
a o propor , no texto l ega l ora adltado, o passo 
processual que de t ermlna a citação do a l lenan­
te ou seus sucesso r es , nos processos de ret l ­
ficação de registro imob i l l ário . Institu i o 
prece i to como um dlre i to do a l iena nt e . De con­
formidade com a preclara l ição de Wa l t er Cene­
viva (L e i dos Registros Públicos Comentada 
4 - ed lçã o _ Sara iva _ pág . 459), "A c i taçã o do 
a l i enante def lu i de seu ma nif esto i nte r esse em 
af irmar que o bem vendido se ajusta à descr i­
ção que lhe foi dada no negóclo jurídico, sob 
pena de responder por prejuízos causados" . 

Acrescentamos , da nossa parte, que a int er­
ve nção do a li enan te é de fato importante e 
necessária, podendO assum ir r e l e vante int eres ­
se processua l, na med i da e m que se tor ne es-

clarecedora do 
para so l uc l onar 
tantes, se a 
cont enClosa . 

J u í zo , ofe r e c endo 
pendênC l as e ntre os 
ação ret l f l cat órla 

e l eme ntos 
conf ron­

se t or na r 

O d l spos l t lvo l ega l é. aS Slm, salu t ar O a­
l l enante de ve se r c i tado É um d lrel t o q ue a 
l e l l he confe r e . 

De l xou de cog l tar , entretant o , a l e l da rea­
l l dade de que esse d l re l to. como se obser vou, 
está SUJe l t o a o prazo prescri Cl ona l do art . 
177 do CÓd l go Civil. ASS l m, aoós o decurso d o 
p r azo de vl nte anos , da data da a l l e na ç ã o , 
desprovl do do d l re l t o, pe l a presc rlçã o , nã o 
terá também o t r ansm l tente açã o pa r a a r gulr o 
que quer que seja e m J u i z o, rela tlvamente a o 
l móve l vend i do. 

Nessas condl ç ões. 
tem qua l quer sentldo. 
de l ro contra-senso . 

sua c l taçã o J udlclal nã o 
Const l t ul . me s mo. verda-

Sanando a om l ssão l ega l. a emenda or a a p re­
sentaoa, sobre d l sclp l inar uma questã c que tem 
s i do cruC l ."! l no mundo J ur í a i co . trará a l nda a o 
Ju i z o e à economl a processua l o g r ande be neL í ­
Cl O d o aesafogo em e l açã o a g anoe númer o oe 
cltações descabldas, desnecessár l a s. per f e l ta­
me nte dlspensáve l s , a luz d o bom sens o e d a 
coerênCla que oevem lnfo r mar super lor mente a 
cOd l ficação pos i t l va no Dire l to pát rlo . 

Urgente e necessár l a . POl S , a compl ementaçã o 
l eg l s l at 1 va . El a p r estar á l mportante ser Vlço à 
nossa J ust l ça , razã o pe l a qua l . p r opondo -a 
perm l t o -me con t ar com sua apr ovaçã o 

Sa l a das Sessõe s, 6 de dezembr o de 1989 
Deputado Só l o n Borges dos Re is. 

LEG I SLA ÇÃO CIT ADA. ANEXADA PELA 
COORDENA ÇÃO DAS COMI SSÕES PERMANENTES 

LEI Na 6 . 015, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Di spõe sobre os reg ist ros púb li cos e dá ou ­
tras provi dências . 

TÍTULO V 

Do Reg i stro de Imóve is 

CAPÍTULO III 

Do Processo de Registro 

Art . 213 . A r eque ri mento do interessado. 
poderá ser r e tificado o e rro constante d o re-



g is tro desde que ta l retificação não acarrete 
prejuízo a terceiro . 

§ 2 R Se da retificação res ul tar a l teração da 
descriçã o das d ivi sas ou da area do imóve l , 
serao c i tados, para se man i festarem sobre o 
requerimento , em dez d i as, todos os confron­
tantes e o a li ena nte ou seus sucessores 

CÓDIGO CIVIL 

L E I NR 3.071, 
DE l R DE JANEIRO DE 1916 

TIT ULO 111 
Da Prescrição 

CAPITULO I V 
Dos Prazos da Prescrição 

Art . 177 . As ações pessoa l s prescrevem, or ­
dlnari ame nte , e m vi nte anos, as rea l S e m dez , 
entre presentes e entre ausentes em qu inze , 
contados da data e m que poder l a m ter sido 
propostas . 

- 2 -

REO / SBR / n R 1/ 91 . 

Em 5 de ma rço de 1991 

Ao Exm R Sr . 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Bras íl ia DF 

Senhor Presi dente, 

Requeiro a V. EX R, nos termos do a rt. 105 e 
seu Parágrafo ún lCo, do Regimento Interno. Re­
so l uç ã o n R 17 / 89, o desarqu i vame nto dos se­
gu i ntes Proj etos de Lei, todos de mi nha 
autor l a : 

PL n R 46 / 87_ 
PL n R 923 / 88 PL 
PL n< 1 . 229 / 88 
1 . 438 / 88 PL n R 

PL n< 4 . 439 / 89 
4 . 484 / 89 _ PL n R 

PL n R 54 / 87 _ PL n~ 210 / 87 _ 
n R 924 / 88 _ PL n~ 1.225/ 88 _ 

PL n R 1 . 437 / 88 PL nR 
1 . 439 / 88 _ PL n~ 2 . 687 / 89 

PL n~ 4 . 481 / 89 PL n' 
5 . 444 / 90 _ PL n< 5 . 496 / 90. 

AtenClosamente . Sólon Borges dos 
Re is, Deputado Federa l 

( ' 1 Repub ll ca-se e m vir tude de novo despacho 
do Sr . Presidente . 

Centro Grá fico do Senado Federa l - Brasí l ia - DF 

(OS: 07751 / 91 ) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.439, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.439/89, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot Presidente, João Rosa, 

Vital do Rêgo e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Benedito 

de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Messias Góis, Paulo Ma­

rinho, Roberto Magalhães, Toni Gel, Tourinho Dantas, José 

Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Adylson 

Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel 

Pinheiro, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Sei xas, 

Hélio Bicudo, José Genoíno, Carlos Kayath, Gastone Righi, 

Mendes Botelho, Nelson Trad, Rodrigues Palma, Luiz Piau­

hylino, Antônio de Jesus, Ary Kara José, Edivaldo Motta, 

João Henrique, Luiz Tadeu Leite, Aroldo Góes, Edésio Frias, 

João de Deus Antunes, João Paulo, Jair Bolsonaro, Reditário 

Cassol, Luiz Carlos Hauly, Robson Tuma e Wilson MOller. 

Sala da 

Presidente 

~~~ , 
Deputado ~ELlô BICUDO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



, 
associação dos advogados de são paulo 

OLnº S- .J ~J5 /92 

Senhor Presidente: 

o 4 11 7 - rua f r a n c I s c o cruz, 1 6 3 - vila mar i ana 
O 1 O O 5 - largo de silo franclsco, 34 - 12.- e 13.0 andares tA 

fone: 239-2488 fax: 571-5067 telex (011)32933 - AASP-BR l' 
são Paulo, 23 de julho de 1992 

~enhor ecretâr1f"\_~d 
Anexe- e no r ~e o 
Projeto ]0 Lei n. ,r--4..I ....... --r 

. ~+--.r{ ,..,:-r--"'T;~ _ .... IIIIA 
CÃMARA 

Considerando que o Projeto de 

Lei nº 4439/89, de autoria do Deputado Sólon Borges dos Reis vi­

sa a "alterar o disposto no § 2º do artigo 213 da Lei nº 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os Registros Públi­

cos e dá outras providências", o Conselho Diretor da Associação 

dos Advogados de são Paulo deliberou, em reunião realizada no úl 

timo dia 08, manifestar-se contrariamente à aprovação da proposi 

tura, tendo em vista as razões expostas no parecer que ora anexa 

mos. 

Nesse sentido, solicitando a 

participação deste aos demais membros dessa Casa, bem como o ines 

timável apoio de Vossa Excelência à presente manifestação, reno­

vamos nossos protestos do mais profundo respeito nos 

subscrevemos. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Ibsen Pinheiro 

~ngos Bottallo 

Pre dente em exercício 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 
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ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO 
Rua FrancIsco Cruz, 163 - Vila MarIana - C E P 04117 
Largo de São FrancIsco, 34 - 12.0 /13.°/14.0 ands. - CEP 01005 
Tel. 239-2488 - Fax 571-5067 - Telex (011) 32933 AASP - BR 

São Paulo • Brasil 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Ibsen Pinheiro 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Edifício Principal da Câmara 

70160 Brasília DF 

: J 5 
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associação dos advogados de são paulo 

Egrégio Conselho: 

o 4 11 7 - rua f r a n c I 8 C o cruz. 1 6 9 • v lia mariana 

O 1 O O 5 - largo de 8110 francl8co. 94 • 12,- e 13,- andare8 

fone: 239-2488 fax: 571-5067 telex (011)32933 - AASP-B R 

A proposta busca inovar no pro 

cesso que WALTER CENEVIVA denomina "misto, com alguma forma de contenciosida­

de". ~ a retificação de que resulte alteração da descrição das divisas ou da 

área do imóvel. A própria justificativa reconhece ser necessário citar o alie 

nante recente. 

A proposta se funda no argumen 

to de que, decorrido o prazo da prescrição ordinária, nada mais teria o alie­

nante a arguir, fazendo-se ociosa a sua citação. 

A tal argumento opomos 

obstáculos. Não há dúvida de que o prazo do artigo 177 do Código Civil 

dois 

-e de 

prescrição, ao contrário do que ocorre com quase todos os prazos do artigo 178 

que, embora denominados de prescrição, são de decadência. Ora, sendo verdade i 

ra prescrição, somente poderia ser conhecida se invocada pela parte interessa 

da, nos termos do artigo 166 do Código Civil. 

Por outro lado, sendo prescri­

çao, tem-se a possibilidade de interrupção e de suspensão. Assim, tal prazo 

nao corre contra o menor, por exemplo. E ele pode ter sido interrompido por 

um protesto, por uma citação determinada até por um juiz incompetente. Nada 

disto seria do conhecimento do juiz a quem fosse dirigido o pedido de retifi-
-caça0. 

Ora, se da retificação pode re 

sultar significativa alteração da área do imóvel, é claro que o alienante -e 

interessado e poderá impugnar o pedido fundamentadamente, provocando o encami 

nhamento das partes às vias ordinárias. 

Embora reconhecendo que seriam 

raras as impugnações em se tratando de alienações antigas e não ~gnore a pos­

sibilidade de vir a ser requerida a modificação da retificação, por via con­

tenciosa, entendemos que a lei não deve abrigar riscos desnecessários, máxime 

quando ela visa à "autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos" (ar 

tigo 1Q da Lei nQ 6.015/73), sendo de ordem pública. Quem aguardou mais de 20 

anos para retificar pode ter a paciência de esperar a citação do alienante. 

Quando a celeridade pode afe­

tar uma garantia, fica-se com esta e sacrifica-se aquela. 

O § 2Q, do artigo 213, da Lei 

dos Registros Públicos, parece-nos bem redigido assim como está vigorando. 

são Paulo, 15 de maio de 1992 

- - - - - - - - -• • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 4.439-B, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Altera o § 2Q do art. 213 da Lei nQ 
6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O § 2Q do art. 213 da Lei nQ 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 21 3 - ......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2Q - Se da retificação resultar alteração da descri­

ção das divisas ou da área do imóvel, serão citados, para 

se manifestar sobre o requerimento em 10 (dez) dias, todos 

os confrontantes e o alienante ou seus sucessores, dispen­

sada a citação destes últimos se a data da transcrição ou 

da matricula remontar a mais de 20 (vinte) anos." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q -

Sala da 

GEP. 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Revogam-se as disposições 

tJL ID ~ 1:b 

Deputado NILSON 

Relator 

em contrário. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 4.439-B, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Altera o § 2º do art. 213 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O § 2º do art. 213 da Lei nº 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

11 Art. 213 - ......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - Se da retificação resultar alteração da descri­

ção das divisas ou da área do imóvel, serão citados, para 

se manifestar sobre o requerimento em 10 (dez) dias, todos 

os confrontantes e o alienante ou seus sucessores, dispen­

sada a citação destes últimos se a data da transcrição ou 

da matricula remontar a mais de 20 (vinte) anos." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

GE R 20.01.0050. 5 - (ABR/9 1) 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala 

Deputado NILSON GIBSON 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 439-B, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou una 

nimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 4.439-A/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

- Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito 

de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nelson Jo­

bim, Nilson Gibson, Dércio Knop, Adylson Motta, Gerson Pe­

res, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Mo­

roni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, Ubaldo Dan­

tas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra 

Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Wilson MOller, 

José Maria Eymael, Rodrigues Palma, Benedito Domingos, Re­

ditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Flávio 

Palmier da Veiga, José Burnett, José Falcão, Paulo Duarte, 

Felipe Neri, João Henrique, Aroldo Góes, Delfim Netto e 

Getúlio Neiva. 

Sala da 

Relator 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



PS-GSE/ c2,;1,; /92 Brasília, I~ de novembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro 

jeto de Lei nO 4.439-B, de 1989, da Câmara dos Deputaos, que 

"altera o § 20 do art. 213 da Lei nO 6.015, de 31 de dezem­

bro de 1973". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

• 

INOCENCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

~ C ___ _ --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SE CÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4.439 

• 
de 1989 

EMENTA Altera o disposto no parágrafo 29 do artigo 213 da Lei n9 6.015, de 31 de dezem 

bro de 1973, que "dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras providências". 
(Dispensando a citação do alienante do imóvel e seus sucessores se a data da transcrição ou da 
matrícula remontar a mais do 20 anos). 

A N D A M E N T o 

) 
ti I 

P O i .. , .".j IVO 

Artigo 2-1, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

06.12 . 89 

13 .1 2.89 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 07.12.89, pago 14868, colo 01. 

MESA 

APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.892, DE 1989. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 14.12.89, pago 15653 , colo 03 . 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 3.892/89. 

-
A U T O R 

S6LON BORGES DOS REIS 
(PTB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

- -----------
Razões do veto-publicadas no 

o E S_A R QUI V ~J. O ~ 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Regimento In terno (Res. 17/89) 

DGN de .Q~ 1('-2 ICJL. pág.OO G tt . colf2..!/- k r ,u..""7LjÇ 
I EM .. 'J.JIQg . ..I ... 2.J - D ' :J IVADO 

J Inte rno I A. r 1. 1 05, § Ú · I C o - , . 

( ...... _ .~l u ,,\..,o I I ...... ~ ) 

I O C N ... ./. ...... ../.. ,póg .............. , caL ........... . 



• 

ANDAMENTO 

PL . 4 . 439/89 

MESA 
Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 11. 

(NOVO DESPACHO). DCN 05 . 04 . 91, pág. 3022, colo 02 . 

MESA 
02.04.91 Despacho : Às Comissões de Constituição e Justição e de Redação - Art. 24, 11. 

(NOVO DESPACHO). 

29.04.91 

29.04 . 91 

03.05.91 

26.08.91 

21.05.92 

DCN 

COMI~ <' '\0 OE CONST JU~ IICA I REDAÇ AO 

Ol l tribui d o 

DCN 

ao (a) 1, l atll (a), O" . OSCAR TRAVASSOS. 

DCN~.QD!1l. pia· ~II ;L . .... 
COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTI ÇA E DE REDAÇ~O 

Prazo para apresentação de emendas : 29.04 a 03 . 05 . 91 . 

00. OI lor, q/ . páll. ,SPt -G .... 00 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 
DCN, ______ -' -------J --, pág: ___ c.ol: __ ~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuído ao relator, Dep. H~LIO ~ICUDO . 

oCr'l_/ __ ,_ , pág:_---C.ot:-Q .......,.....-~-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . H~LIO BICUDO, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e , no mérito , pela aprovação. 
( PL. N9 4 . 439-A/8 9 ) 

Continua ................. . 

\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

22.07.92 

27.08.92 

03.09.92 

21.10.92 

COI 20.480020.0 - (NO V /841 

PROJETO N9 4.439/89 Continuação Fol.02 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO RI) 

~ lido e va i a imprimir, tendo pare cer da Comis s ão de Constitui ç ão e Justiça e de Re da ção, pela cons 

titucionalidade, juridicidade, téc nica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL. N9 4.439 -A I 8 9) DCN_~JQ_JJg ol.. pág .. r:t-.~1.~ __ col.--.9:..~ _ 

MESA 
Prazo de 05 sessoes para apresenta ç ão de recurso (Art. 132, § 29 do RI) de 27.08 a 02.09.92. 

MESA 

OF. SGM-P/1352/92, a CCJR, encaminhando este projeto para que sejaelaborada a Redação Final, 

nos termos doart. 58, § 49 do R.I. 

COMISS~O DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL. 4.439-B/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVEs DO OF. 



CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂC 

I:) I I h '1 I' <:1 ' I (.c·· •.. • ,- (:.' 
0 . 0 • " ',.~ • • " 

[ I)) 6 

Of. n9 P-805/92-CCJP Brasília, 29 de outu~ro de 1992 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência asprovidências 

reai@entais cabíveis no sentido de serem enviados ã Dubli 

caça0 as redações finais relacionad~s a seguir, 

nesta Comissão em 05 de junho àe 1992 

aprovadas 

PL n9 4.205.-C/89 

PL n9 4.439. B/ 59 

PL n9 6.012-B/90 

PL n9 164-C/91 e 

PL n9 1.085 B/l) l 

PL n9 1 172 13/91 

PI, n9 1 757 13/9 1 

reitero a Vossa Excelência 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Na oportunidade 

Atenciosamente, 

Â Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIPO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
-, , .-

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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ANO CXXXIII - N? 88 QUARTA-FEIRA, 1 ° DE MAIO DE 1995 PREÇO: Ri 0,29 
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lei 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N" 9 . 038 . DE DE MAl DE 1995. 

Autonza a reversão ao MunicípIO de São 
Paulo do Poten", . Estado do lUa Grande do 
Nane. do terreno que menCIOna. 

o PRESIDE:-':TL DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanclOno a se~Utn lC 

An. 10 É o Poder ExecUllVQ aUlOnzado a promover a reversão ao MUnicípiO de São 
Paulo do Poten",. Estado do lUa Grande do Norte. do terreno com a area de 1.013.635.00 m' (um 
milhão. [feze mil e SClscentos e mnla e CinCO metros quadrados). que consUtUl a propnedadc 
denomInada "Juremal". Situado naquele MUOlcfplo. doado à UOIão Federal arravés da Le i 
MUOlC1pal n° 7. de 25 de dezembro de 1954 e da Escnlura Pública de Doação. de 26 de outubro de 
1955. ratificada em 13 de Julho de 1981. reglsrrada sob o n° 1.468. às fis. 126v a 127. do LIVrO n° 
3-C. do Cartóno do Reglsll'o de imóveis da Comarca de São Paulo do Poten ~1 - RN. em 26 d!: 
outubro de 1955. 

Art 2° O MunicípIO de São Paulo do Potengl - RN obnga-sc a Indemzar a Uruão 
FederaJ pelas benfeitonas por esta engldas no terreno a que se relere o arugo 8menor 

Repúb~ca. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação 

An J O Revogam-c:;e as dlSDOSIÇ~S em contráno 

BrasI1IJ.... de !:la 1 e ae I '1"5. 17~0 da IndependcnCIJ c 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CAHOOS(I 
}Jf'oro Ala/ar 

lei 

LEI N" 9 .03 • DE • 

tv W-\'f-I \~~ 
DE MAlc DE 1995. 

Da nova redaç40 ao § T do art. 213 da lei n° 
6.015. de 31 de d!:zcmbro de 1973 

O PRESIDENTE DA REP ÚBLICA 
Faço saber que o Congres....o NaCIOnal decreta c cu sancIOno a seguinte 

ArL 1° O ~ 2° do an 213 da lei n° 6.015. de 31 de dezembro de 1973. passa " 
vigorar com a segUlnlC redação· 

• ArL 213 ...................... .. ...... _._ ......... .... ... ..... .................... __ ................... ................. .. 

§ T Se da TCtificação rcsullaI alteração da descrição das diVisas ou da area do 
imóvel. serão citados. para se manifestar sobre o requcnrnento em dez diaS. Iodos o!> 
confrontantes e o alienante ou seus sucessores. dispensada a citação destes úlumos se a data 
da U'aIlSCTlção ou da matricula remontar a maiS de Vinte anos" 

República. 

Art. T Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcaçAo. 

Art. 3- Revo~am-sc 8...1i dlSposlÇOeS em contráno. 

BrasOla. 4 de maio de 1995: 174° da IndependênCia e 107" da 

LEI N" '.li_ • DF DE 

O PRESIDENT E 

FERNANDO HENRIQ UE CA IlDOSO 
Nelson JobIm 

NAIL DE 1995. 

Acresccnta aJfnca ao inCISO 11 do ano 275 dll 
Código de Processo C IVi l 

D A REP Ú BLIC A 
F-aço saber que o Conpe.li..\o NaCional decreta c eu sanciono a seguinte 

Art . 1° O IOmo 11 do art. 275 do Código de Processo Civil. aprovado pela lei n' 
5.869. de 11 de JaneIro de 1973, pa.'lSa a vigorar acrescIdo da scgUtnLC alfnea n. 

Repúbhc:L 

"Art. 275 .......................... _ ......................... ............................................................. . 

. ........................................................................................ -............................. . 

Ii - .......................... ............... ......... ................ ........................ _ ............................. . 

• 
n) que versem sobre a revogação de doação. rundada na tngr3udão do donalÁno." 

Art.. 2" 8ta lei entra em vigor na data de sua publIcação. 

An. 3° Revogam-se as dlSpoSIÇOes em contráno 

BrasfilJ. :.J de m.uc de 1995: 174° da Independênc," e 107" da 

F E RNANDO H EN RIQ UE CARDOSO 
Nelson JobIm 

c O ~1 LJ N I C A D O 
A Imprensa Nacional solicita aos órgaos pubhcos e demais u"u 

ários que pubhcam matenas nos Diários Oficiai!!! que os oriSlJnals destina 
dos a pubhcaeao selam datilografados ou impressos com fita preta. d e 
forma bem nitida. pois disso depende a qualidade da pubheaçao. 
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Oficio n° b 99 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos frns, o 
incluso autó afo do projeto de L . da Câmara nO 84, de 1992 (PL n° 4.439 e 1989 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dá nova 
redação ao § 2° do art. 213 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973". 

Senado Federal, em / 1 de 'maio de 1995 

P8IMEIBA SECRETARIA 
/ 

Em d 1 / u 5 / 9 .. 7.. I Ao Sen ilOr 

Secretório eso. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

. , ~.--:- --- - -~--

.1 '" ~ I; I . . ~ ! ~ " 1 ; 

.. 
-----_.- -

tcJJ 
Senado nan calheiro~ 

Primeiro - Sec etário, em e x e;cíci ~ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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Aviso n° 889 - SUPARlC. Civil. 

Brasflia, 9 de ma~ o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da Repúhlica restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 84, de 1992 

(n° 4.439/89 na Câmara dos Deputados). que se converteu na Lei n° 9 . O 39 , de 9 de mai o de 

1995 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

---- ~ /' ~---, , ..--- , ' \ , ------- '---
_. . ....("'"\~ ..... ...-, -"'-- - ........ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Mini ,stro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da Repúhlica 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILli\-DF. 



Mensagem n° 505 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao § 2° do art. 213 da Lei n° 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9.039, de 9 de maio de 1995. 

Brasília, 9 de ma~o de 1995. 



Lei: 

LEI N° 9 .039 ,DE 9 DE MAIO DE 1995. 

Dá nova redação ao § 2° do art. 213 da Lei n° 
6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O § 2° do art. 213 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 213 ................................................................................................................... . 

§ 2° Se da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou da área do imóvel, serão citados, para se manifestar sobre o requerimento em dez dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores, dispensada a citação destes últimos se a data da transcrição ou da matrícula remontar a mais de vinte anos." 

República. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de ma~o de 1995; 174° da Independência e 107° da 
. 
i ---

~~ / ( . ( '-'\A ./ /L,.. 
'----
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Dá nova redação ao § 2° do art. 213 da 
Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 2° do art. 213 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

JF/. 

"Art. 213 . .... ..... ... ... ...... ................................... .. ...... ................. ....... ................ . 
§ 2° Se da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou da área do 

imóvel, serão citados, para se manifestar sobre o requerimento em dez dias, todos os 
confrontantes e o alienante ou seus sucessores, dispensada a citação destes últimos 
se a data da transcrição ou da matricula remontar a mais de vinte anos." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 1 t de abril de 1995 . 

-" 

#-/&WJy 
S~dor José Sarney 7 

Presidente do Senado Federal 
--
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Altera o 
Lei nº 
dezembro 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L.C. N.,, 1i!/._/~ 

§ 22 do 
6.015, 

de 1973. 

art. 
de 

213 da 
31 de 

Art. 1Q - O § 2Q do art. 213 da Lei n 2 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 2 13 - ..................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 Q - Se da retif icação resultar alteração da 
descrição das divisas ou da área do imóvel, serão 
citados, para se manifestar sobre o requerimento e 10 
(dez) dias, todos os confrontantes e o alienante ou 
seus sucessores, dispensada a citação destes últimos se 
a data da transcrição ou da matrícula remontar a mais 
de 20 (vinte) anos." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em )2 de novembro de 1992. 



Oficio n° Íftf}(SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 
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Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 
pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 84, de 1992 (PL nO 4.439-B, de 1989, nessa Casa), que "dá nova redação ao 
§ 2° do art. 213 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973". 

Deputad 
Pr 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em /! de abril 

Senador Antonio Carlos Valadares 
Primeiro -Secretário, em exercício 

r--
I 
I, 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 'I' (" "" .... ) __ i I -. 

---_ ... - . . -
JF/. 

--------------------- - - -


